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encontra disponível na página internet da Direção de Recursos Humanos 
do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato 
manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notifica-
ções no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio 
eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os se-
guintes documentos:

a) Curriculum vitae do candidato onde conste:
i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conheci-

mento e gestão universitária que sejam consideradas relevantes para o 
concurso, nomeadamente, identificando as atividades desenvolvidas nos 
diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o 
conjunto de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo 
em consideração as vertentes e os parâmetros de avaliação constantes do 
ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados relevantes para a 
área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar 
o curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação 
da sua contribuição em cada uma das subalíneas do ponto V.4, assim 
como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos identificados 
no ponto IV.4;

ii) indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo 
com as fontes: Thomson Reuters Web of Knowledge;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes 
nos últimos 5 (cinco) anos, apresentado de acordo com as normas re-
gulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico tal como especi-
ficado na alínea e) do ponto V.4 do edital, apresentado de acordo com 
as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri;

f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre 
os requisitos de admissão ao concurso previsto no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou língua inglesa.

XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa

Membros:
Doutor Manuel José Teixeira Carrondo, Professor Catedrático, Facul-

dade de Ciências e Tecnologia, Universidade de Nova de Lisboa;
Doutor José António Couto Teixeira, Professor Catedrático, Escola 

de Engenharia, Universidade do Minho;
Doutor João António de Sampaio Rodrigues Queiroz, Professor Ca-

tedrático, Faculdade de Ciências, Universidade da Beira Interior;
Doutor Joaquim Manuel Sampaio Cabral, Professor Catedrático, 

Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutora Isabel Maria Sá Correia Leite de Almeida, Professora Cate-

drática, Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
____________________________________(nome), candidato ao 

concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso de honra, que 
reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
bem como os exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, que preenche todos os requisitos de admissão ao presente con-
curso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no 

Regulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, e 
no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresen-
tação dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, 
por motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

________(local),_________ (data).

________________
(assinatura)

5 de agosto de 2016. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo 
Manuel Limede de Oliveira.

209792289 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Regulamento n.º 843/2016

Alteração e republicação do Regulamento para os Regimes
de Reingresso e de Mudança

de Par Instituição/Curso da Universidade da Madeira

Nota Justificativa
Nos termos do artigo 27.º dos Estatutos da Universidade da Madeira, 

e em conformidade com a Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, o Reitor da 
Universidade da Madeira deliberou alterar e republicar o Regulamento 
para os Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso 
da Universidade da Madeira, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 136, de 18 de julho de 2016.

Artigo 1.º
Alterações ao Regulamento para os Regimes

de Reingresso e de Mudança
de Par Instituição/Curso da Universidade da Madeira

Os artigos 4.º e 13.º do Regulamento para os Regimes de Reingresso 
e de Mudança de Par Instituição/Curso da Universidade da Madeira, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 136, de 18 de julho de 
2016, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A candidatura ao reingresso é requerida ao Reitor da Univer-
sidade da Madeira, através do endereço https://candidaturas.uma.pt 
nos prazos fixados por despacho reitoral, conforme referido no ar-
tigo 24.º deste regulamento.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os candidatos à matrícula e inscrição na licenciatura em Edu-

cação Física e Desporto ou na licenciatura em Enfermagem devem 
entregar o documento comprovativo da satisfação dos prérequisitos 
exigidos para acesso a estes cursos.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 2.º
Republicação

É republicado em anexo o Regulamento para os Regimes de Rein-
gresso e de Mudança de Par Instituição/Curso da Universidade da Ma-
deira com a redação que lhe é dada pelo presente Regulamento.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor a partir das candidaturas para 
o ano letivo 2016/2017, inclusive.

28 de julho de 2016. — O Reitor, Professor Doutor José Carmo.

ANEXO

Republicação do Regulamento para os Regimes
de Reingresso e de Mudança

de Par Instituição/Curso da Universidade da Madeira

Preâmbulo
Conforme o disposto na Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, que 

disciplina os regimes de reingresso e de mudança de par instituição/curso 
nas Instituições de Ensino Superior, é aprovado o seguinte Regulamento 
para os Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso 
da Universidade da Madeira.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso e de 
mudança de par instituição/curso na Universidade da Madeira (UMa), 
de acordo com o estabelecido na Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de 
junho.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos 
conducentes ao diploma de técnico superior profissional, ao grau de 
licenciado e ao grau de mestre através de um ciclo de estudos integrado 
de mestrado, na UMa, adiante todos genericamente designados por 
cursos.

Artigo 3.º
Conceitos

1 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento entende -se 
por:

a) «Mudança de par instituição/curso» o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou se inscreve em par instituição/curso diferente daquele 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição, tendo ha-
vido ou não interrupção de matrícula e inscrição numa instituição de 
ensino superior;

b) «Reingresso» o ato pelo qual um estudante, após interrupção dos 
estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula na 
mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que lhe 
tenha sucedido;

c) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit Trans-
fer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-
mulação de créditos);

d) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro;

e) «Caducidade da matrícula» — a matrícula num estabelecimento 
de ensino superior caduca quando um estudante, validamente inscrito 
e matriculado num ano letivo, não realiza uma inscrição válida no ano 
letivo subsequente;

f) «Instituição de ensino superior» uma universidade, instituto uni-
versitário, escola de ensino superior universitário não integrada em 
universidade, instituto politécnico ou escola de ensino superior politéc-
nica não integrada em instituto politécnico ou universidade, de natureza 
pública ou privada;

g) «Regime geral de acesso» o regime de acesso e ingresso regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, 
de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 
40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, e 90/2008, de 
30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, 
de 16 de junho.

CAPÍTULO II
Reingresso

Artigo 4.º
Condições gerais para requerer o reingresso, instrução

da candidatura e decisão
1 — Podem requerer o reingresso os estudantes que:
a) Tenham estado matriculados e inscritos na UMa no mesmo curso, 

ou em curso que o tenha antecedido;
b) Não tenham estado inscritos nesse curso no ano letivo anterior 

àquele em que pretendem reingressar;
c) Tenha decorrido pelo menos dois semestres relativo à data da 

prescrição da matrícula, por força da aplicação do Regulamento de 
prescrições da UMa.

2 — A candidatura ao reingresso é requerida ao Reitor da Universi-
dade da Madeira, através do endereço https://candidaturas.uma.pt nos 
prazos fixados por despacho reitoral, conforme referido no artigo 24.º 
deste regulamento.

3 — A decisão sobre a candidatura a reingresso é da competência 
do Reitor.

Artigo 5.º
Restrições ao reingresso

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.
2 — A solicitação de reingresso é liminarmente indeferida quando:
a) O curso para o qual é solicitado o reingresso não está em funcio-

namento e não se encontra em funcionamento na UMa nenhum curso 
que o tenha sucedido;

b) Não tenha decorrido pelo menos dois semestres relativo à data da 
prescrição de matrícula;

c) Pedidos realizados fora dos prazos indicados no despacho a que 
se refere o artigo 24.º deste regulamento,

d) O requerente possui dívidas à Universidade da Madeira e não 
tenha aderido a um plano de regularização das mesmas, nos termos do 
regulamento em vigor na UMa.

3 — Nos casos em que, apesar do curso se encontrar em funciona-
mento, não sejam abertas vagas para o mesmo no ano letivo em causa, 
a decisão sobre o reingresso carece de parecer do respetivo diretor de 
curso.

Artigo 6.º
Creditação das formações em regime de reingresso

1 — A formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo curso ou 
no curso que o antecedeu deve ser creditada na totalidade na nova matrícula.

2 — O número de créditos a realizar pelo aluno, para a atribuição do 
grau ou do diploma, não pode ser superior à diferença entre os créditos 
totais necessários à conclusão do grau ou do diploma e aos créditos 
considerados no ponto 1. deste artigo.

3 — Em casos devidamente fundamentados em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível considerar 
a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição, o número de 
créditos a realizar para a atribuição do grau ou diploma não pode ser superior 
em 10 % ao que resulta da aplicação da regra fixada no ponto anterior.

4 — Os requerimentos de creditação e a sua atribuição seguem o 
estipulado no Regulamento de creditação da formação e da experiência 
profissional da Universidade da Madeira.

CAPÍTULO III

Mudança de par instituição/curso

Artigo 7.º
Condições gerais para requerer mudança de par instituição/curso

1 — Podem requerer a mudança de par instituição/curso:
a) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos noutro 

curso ministrado pela Universidade da Madeira ou por outra instituição 
de ensino superior e não o tenham concluído;
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b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos num 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, e não o tenham concluído.

2 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso técnico supe-
rior profissional, ou curso estrangeiro de nível correspondente, para ciclos 
de estudos de licenciatura ou ciclos de estudos integrados de mestrado.

3 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano 
letivo em que o estudante tenha sido colocado em par instituição/curso 
de ensino superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e 
se tenha matriculado e inscrito.

Artigo 8.º
Pré -Requisitos

Os candidatos à matrícula e inscrição por mudança de par instituição/
curso na licenciatura em Educação Física e Desporto, na licenciatura em 
Enfermagem ou no Ciclo Básico de Medicina do Mestrado Integrado 
em Medicina, devem entregar documento comprovativo da satisfação 
dos pré -requisitos exigidos para acesso a estes cursos.

Artigo 9.º
Condições habilitacionais para requerer mudança

de par instituição/curso
1 — Pode requerer a mudança para um determinado curso de licen-

ciatura ou mestrado integrado o estudante que satisfaça as seguintes 
condições:

a) Ter realizado os exames nacionais do ensino secundário português 
correspondentes às provas de ingresso fixadas para acesso ao curso em 
que pretende inscrever -se, para o ano a que pretende candidatar -se, no 
âmbito do regime geral de acesso e nelas ter obtido as classificações 
mínimas exigidas, à data, para o ingresso nesta Universidade;

b) Para os estudantes titulares de cursos não portugueses legalmente 
equivalentes ao ensino secundário português, a condição estabelecida 
pelo número anterior pode ser satisfeita através da aplicação do ar-
tigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, na sua 
redação atual;

c) Ter ingressado numa licenciatura ou mestrado integrado da UMa 
pelo concurso especial para maiores de 23 anos e obtido aprovação nas 
provas exigidas para a candidatura ao curso que pretende frequentar.

d) Ter ingressado numa licenciatura ou mestrado integrado da UMa 
pelo concurso especial para os titulares de um Diploma de Especialização 
Tecnológica (DET), que faculte o acesso ao ciclo de estudos pretendido, 
nas seguintes condições:

i) Aprovação nas provas de ingresso específicas, caso se trate de um 
curso de ensino politécnico integrado na UMa, exigidas para a candi-
datura ao curso que pretende frequentar.

ii) Ter realizado os exames nacionais do ensino secundário português 
correspondentes às provas de ingresso fixadas para acesso ao curso em 
que pretende inscrever -se, para o ano a que pretende candidatar -se, no 
âmbito do regime geral de acesso, e nelas ter obtido as classificações 
mínimas exigidas, à data, para o ingresso nesta Universidade, caso se 
trate de uma licenciatura ou integrado de mestrado do ensino univer-
sitário na UMa.

e) Ter ingressado numa licenciatura ou mestrado integrado da UMa 
pelo concurso especial para os titulares de um Diploma de Técnico 
Superior Profissional (DTeSP), que faculte o acesso ao ciclo de estudos 
pretendido, nas seguintes condições:

i) Aprovação nas provas de ingresso específicas, caso se trate de um 
curso de ensino politécnico integrado na UMa, exigidas para a candi-
datura ao curso que pretende frequentar.

ii) Caso a UMa preveja nos seus regulamentos, pode ser dispensado 
da realização da prova de ingresso específica prevista no item anterior, 
total ou parcialmente, os estudantes que, cumulativamente:

ii.a) Tenham obtido o diploma de técnico superior profissional na 
UMa;

ii.b) Tenham tido aprovação, no âmbito do curso técnico superior 
profissional, em unidades curriculares do domínio das disciplinas que 
integram a prova de ingresso específica, com o nível adequado para a 
progressão no ciclo de estudos de licenciatura.

iii) Ter realizado os exames nacionais do ensino secundário português 
correspondentes às provas de ingresso fixadas para acesso ao curso em 
que pretende inscrever -se, para o ano a que pretende candidatar -se, no 
âmbito do regime geral de acesso, e nelas ter obtido as classificações 
mínimas exigidas, à data, para o ingresso nesta Universidade, caso se 
trate de uma licenciatura ou integrado de mestrado do ensino univer-
sitário na UMa.

f) Os estudantes internacionais ficam sujeitos à satisfação das con-
dições previstas no Regulamento do Concurso Especial e do Estatuto 
do Estudante Internacional da Universidade da Madeira, para o curso 
que pretendem mudar.

g) A mudança de par instituição/curso técnico superior profissional 
ou a mudança de ciclos de estudos de licenciatura ou ciclos de estudos 
integrados de mestrado para o TeSP da UMa pretendido, exige a satis-
fação das condições de acesso e ingresso previstas nos regulamentos 
em vigor para estes cursos.

Artigo 10.º
Data de realização dos exames

Os exames e as provas a que se refere o artigo anterior podem ter sido 
realizados em qualquer ano letivo.

Artigo 11.º
Limitações quantitativas

1 — A mudança de par instituição/curso está sujeita a limitações 
quantitativas.

2 — O número de vagas para cada par instituição/curso é fixado, 
anualmente, pelo Reitor, através de despacho, tendo em conta as regras 
e limites estabelecidos pelo artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 
16 de julho, nomeadamente, em cada ano letivo, só poderem ser abertas 
vagas para cada curso quando tenham sido igualmente abertas para o 
regime geral de acesso.

3 — As vagas aprovadas são divulgadas através de edital a afixar pela 
UMa, e também através da página da Internet www.uma.pt.

Artigo 12.º
Candidatura

1 — A candidatura consiste na indicação do curso em que o candidato 
pretende matricular -se e inscrever -se na UMa.

2 — A candidatura à mudança de par instituição/curso é requerida ao 
Reitor da Universidade da Madeira, através do endereço https://candi-
daturas.uma.pt, nos prazos fixados por despacho do reitor, conforme 
referido no artigo 24.º deste regulamento.

Artigo 13.º
Instrução do processo de candidatura

1 — Ao processo de candidatura, apresentado online, têm de ser 
anexados os seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos de todos os elementos necessários à 
análise da candidatura, de acordo com o fixado no Anexo I;

b) Os candidatos à matrícula e inscrição na licenciatura em Educação 
Física e Desporto ou na licenciatura em Enfermagem, devem entregar 
o documento comprovativo da satisfação dos pré -requisitos exigidos 
para acesso a estes cursos;

2 — O aluno deve submeter tantos processos de candidatura quantos 
os cursos a que se candidate.

 Artigo 14.º
Indeferimento liminar

1 — São liminarmente indeferidos os pedidos dos estudantes que se 
encontrem numa das seguintes condições:

a) Pedidos referentes a cursos e regimes em que o número de vagas 
fixado tenha sido zero;

b) Pedidos realizados fora dos prazos indicados no despacho a que 
se refere o artigo 24.º deste regulamento;

c) O requerente possui dívidas à Universidade da Madeira e não 
tenha aderido a um plano de regularização das mesmas, nos termos do 
regulamento em vigor na UMa;

d) Pedidos não acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo e não suprimíveis no prazo determinado pelos 
serviços competentes.

Artigo 15.º
Júris de seleção e seriação

O júri, incluindo o seu presidente, de seleção e seriação dos candidatos 
a determinado curso, pelo regime de mudança de par instituição/curso, 
é nomeado pelo Reitor, sob proposta do Diretor de Curso e deve incluir, 
no mínimo, dois professores das áreas disciplinares do curso.
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Artigo 16.º
Exclusão da candidatura

1 — Os requerentes que prestem falsas declarações são excluídos 
do processo de candidatura, em qualquer momento do mesmo, não 
podendo matricular -se e/ou inscrever -se nesse ano letivo em qualquer 
curso da UMa.

2 — A decisão relativa à exclusão do processo de candidatura é da 
competência do Reitor.

Artigo 17.º
Seleção e seriação dos candidatos

1 — Cabe ao júri decidir quais os candidatos que reúnem as condições 
de admissibilidade ao concurso.

2 — Quando o número de candidatos admitidos exceda o número 
de vagas fixado, os candidatos admitidos são seriados pela aplicação 
sucessiva dos seguintes critérios:

a) Maior número de créditos efetuados nas áreas científicas do curso 
a que se candidatam;

b) Melhor média ponderada das classificações obtidas nos créditos 
considerados na alínea anterior;

c) Melhor média das provas de ingresso ao curso pretendido, ou das 
provas que as substituem no âmbito deste regulamento, prevalecendo 
sempre a classificação mais alta obtida pelo aluno;

d) Melhor média do Ensino Secundário, calculada conforme o curso 
seguido pelo aluno para acesso ao ensino superior.

3 — O número de créditos resultante do cálculo previsto no número 
anterior não é necessariamente o mesmo que resultará do processo de 
creditação, quando aplicável.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 18.º
Decisão e validade

1 — As decisões sobre as candidaturas à mudança de par instituição/
curso são da competência do júri referido no artigo 14.º

2 — As decisões sobre os requerimentos de reingresso são da com-
petência do Reitor.

3 — As decisões referidas em 1., na seleção e seriação dos candidatos, 
são fundamentadas por suportes materiais.

4 — A divulgação das decisões sobre os requerimentos é feita por 
afixação junto da Unidade dos Assuntos Académicos (UAA) e através 
da Internet, na página da UMa, www.uma.pt.

5 — O resultado final exprime -se através de uma das seguintes si-
tuações:

a) Nas mudanças de par instituição/curso:
i) Colocado;
ii) Não colocado;
iii) Não admitido;
iv) Excluído;
b) Nos reingressos:
i) Deferido;
ii) Indeferido.

6 — A colocação é válida apenas para a matrícula e inscrição no ano 
letivo para que é requerida.

Artigo 19.º
Reclamação

1 — Das decisões previstas no artigo anterior podem os interessados 
apresentar reclamação, devidamente fundamentada, no prazo indicado 
no despacho a que se refere o artigo 24.º

2 — As reclamações são entregues no Gabinete de Apoio ao Estudante 
(GAE -UAA) da UMa.

3 — As decisões sobre as reclamações são do júri de seleção e seriação 
e do Reitor, conforme o regime, e são proferidas no prazo indicado no 
mesmo despacho.

Artigo 20.º
Matrícula e inscrição

1 — Os requerentes colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
na UMa no prazo fixado no despacho a que se refere o artigo 24.º

2 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula e inscrição 
no prazo fixado, a UMa contacta, pelos meios disponíveis, o candidato 
seguinte da lista ordenada resultante dos critérios de seriação aplicáveis, 
até à efetiva ocupação do lugar ou ao esgotamento dos candidatos ao 
curso e concurso em causa.

Artigo 21.º
Frequência

Nenhum estudante pode, a qualquer título, frequentar ou ser avaliado 
em unidades curriculares de um curso superior sem se encontrar regu-
larmente matriculado e inscrito.

Artigo 22.º
Erro dos serviços

1 — Quando, por erro imputável direta ou indiretamente aos serviços, 
a seriação de um candidato não esteja correta, este é novamente seriado 
e ordenado na lista, sendo criada uma vaga adicional, se necessário.

2 — A retificação pode ser acionada por iniciativa do candidato, no 
âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa da UMa.

3 — A retificação pode revestir a forma de colocação, alteração da 
colocação, passagem à situação de não colocado, passagem à situação 
de indeferido, ou passagem à situação de excluído e deve ser funda-
mentada.

4 — As alterações realizadas nos termos deste artigo são notificadas 
ao candidato através de carta registada com aviso de receção, com a 
respetiva fundamentação.

5 — A retificação da colocação abrange apenas o candidato em que 
o erro foi detetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes 
candidatos.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 23.º
Alunos não colocados com matrícula válida no ano letivo anterior

Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas em 
estabelecimento de ensino superior no ano letivo imediatamente anterior 
e cujo requerimento seja indeferido podem, no prazo de sete dias sobre a 
publicação da decisão, proceder à inscrição no curso onde tinham estado 
inscritos no ano letivo anterior.

Artigo 24.º
Prazos

1 — Os prazos em que devem ser praticados os atos a que se refere 
o presente regulamento são fixados anualmente por despacho reitoral.

2 — Os requerimentos de reingresso e de mudança de par instituição/
curso no decurso do ano letivo só podem ser aceites a título excecional, 
por motivos especialmente atendíveis, e desde que existam condições 
para a integração académica dos requerentes.

Artigo 25.º
Integração curricular, creditações e classificações

1 — Os alunos integram -se nos programas e organização de estudos 
em vigor na UMa no ano letivo em que se matriculam e inscrevem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos, com base no princípio do reconhe-
cimento mútuo do valor da formação realizada e das competências 
adquiridas.

3 — A integração curricular, eventualmente através da fixação de 
plano de estudos próprio, as creditações e atribuição de classificações, 
cabe ao Conselho Científico/Técnico Científico da Faculdade/Escola 
Superior responsável pelo ciclo de estudos em que ingressaram, res-
peitando as normas estabelecidas no “Regulamento de Creditação de 
Formação e de Experiência Profissional da Universidade da Madeira”, 
o disposto nos artigos 44.º a 45.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, republicado no Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
e artigos 16.º e 17.º da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho.

4 — A creditação da formação realizada no âmbito de outros ciclos 
de estudos superiores em estabelecimentos de ensino superior nacionais 
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ou estrangeiros, no âmbito de cursos de especialização tecnológica ou 
de outra formação pós -secundária, deve ser requerida via Infoalunos, 
no ato da matrícula e inscrição e deve ser instruída com as necessárias 
certidões de estudo e de conteúdos programáticos e cargas horárias das 
unidades curriculares realizadas, devidamente certificados pela institui-
ção de origem (são aceites fotocópias, desde que seja apresentado para 
validação o documento original ou outro devidamente autenticado).

5 — A integração em ano avançado do curso ou a inscrição em uni-
dades curriculares de ano avançado só será possível se as unidades 
curriculares em causa já se encontrarem em funcionamento.

Artigo 26.º
Emolumentos

1 — As candidaturas aos regimes de reingresso e mudança de par 
instituição/curso para os cursos ministrados na UMa, estão sujeitas ao 
pagamento dos emolumentos em vigor.

2 — As reclamações previstas no artigo 19.º estão sujeitas ao pa-
gamento do emolumento em vigor, sendo este devolvido no caso de 
decisão favorável ao candidato.

3 — As creditações estão sujeitas ao pagamento do emolumento 
em vigor.

Artigo 27.º
Revogação, integração de lacunas e entrada em vigor

1 — É revogado o Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, 
Transferência e Reingresso, nos Cursos Ministrados na Universidade 
da Madeira, homologado a 24 de julho de 2014.

2 — As situações não contempladas neste Regulamento e na demais 
legislação aplicável são decididas por despacho do Reitor.

3 — O presente Regulamento:
a) É publicado no Diário da República, 2.ª série e divulgado no sítio 

da UMa na Internet, www.uma.pt;
b) Entra em vigor a partir das candidaturas para o ano letivo 2016/2017, 

inclusive.

ANEXO I

Documentos comprovativos da titularidade das situações 
pessoais e habilitacionais com a totalidade

dos elementos necessários ao processo de candidatura
1 — Certificado de inscrição no curso e estabelecimento de ensino 

superior que frequentou.
2 — Certidão de aprovação em disciplinas efetuadas em curso de ensino 

superior com as respetivas classificações, quando for caso disso, e, caso 
tenham sido realizadas num curso organizado segundo o disposto no Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, republicado no Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, a indicação da respetiva área científica e créditos ECTS.

3 — Documento comprovativo das provas de ingresso exigidas para 
acesso ao curso em que o aluno se pretende candidatar.

4 — Certidões que permitam calcular a média do Ensino Secundá-
rio, conforme o curso seguido pelos candidatos para acesso ao ensino 
superior.

5 — Para os candidatos que tenham estado matriculados e inscritos 
em estabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido 
como superior pela legislação do país em causa, documento compro-
vativo do cumprimento artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro, na sua redação atual;

6 — Documento comprovativo da satisfação dos pré -requisitos, se 
exigidos para o curso pretendido.
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Regulamento n.º 844/2016

Reconhecimento de empresas spin -off da Universidade do Porto

A Estratégia Europa 2020 estabelece três prioridades de ação: cres-
cimento inteligente, pela via do desenvolvimento de uma economia 
baseada no conhecimento e na inovação; crescimento sustentável, pela 
promoção de uma economia mais eficiente em termos de utilização dos 
recursos, mais ecológica e mais competitiva; crescimento inclusivo, pelo 
fomento de uma economia com níveis elevados de emprego que assegure 
a coesão económica e territorial. A fixação para 2020 de uma meta de 
3 % do PIB da União Europeia em investimento em I&D é representativa 
da forte aposta na primeira daquelas prioridades.

A competitividade de uma economia alicerçada na valorização do co-
nhecimento assenta em vários fatores, de entre os quais se destacam a 
possibilidade de investigadores e empreendedores poderem circular facil-
mente entre instituições, a existência de regras claras sobre a propriedade 
intelectual, o estabelecimento de sistemas de apoio destinados a facilitar 
a transferência do conhecimento e a criação de condições favoráveis ao 
surgimento de empresas spin -off a partir do sistema científico e tecnológico.

Neste contexto, o presente regulamento tem por finalidade definir, 
delimitar e disciplinar o procedimento relativo ao reconhecimento de 
empresas spin -off criadas no âmbito do ecossistema de inovação e 
empreendedorismo da Universidade do Porto. Este propósito está em 
sintonia com o quadro jurídico, institucional e funcional que regula a 
atividade da Universidade do Porto, uma vez que uma das suas missões é 
contribuir para a valorização social e económica do conhecimento através 
da participação ativa no progresso das comunidades em que se insere.

Assim, com fundamento no artigo 3.º n.º 2 do Estatutos da Fundação 
Universidade do Porto, em anexo ao Decreto -Lei n.º 96/2009, de 27 de abril, 
nos artigos 8.º n.º 1 alínea d) e 110.º n.º 2, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro, e no artigo 38.º n.º 1 alínea n) dos Estatutos da Universidade 
do Porto (Despacho Normativo n.º 8/2015), é aprovado o seguinte regula-
mento que foi submetido a consulta pública pelo Aviso n.º 6152/2016, pu-
blicado Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 13 de maio de 2016:

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define, delimita e disciplina o procedimento relativo 
ao reconhecimento de empresas spin -off criadas no âmbito do ecossistema de 
inovação e empreendedorismo da Universidade do Porto, a seguir designadas 
por spin -off U.Porto.

Artigo 2.º
Definição de spin -off U.Porto

Para efeitos do presente regulamento considera -se spin -off U.Porto 
uma sociedade comercial criada para exploração comercial de produ-
tos e/ou serviços nascidos de resultados de investigação ou atividades 
realizadas na Universidade do Porto, ou fora dela, e em que se mostre 
necessária ou conveniente uma relação institucional próxima com a 
Universidade do Porto como forma de diferenciar os produtos e serviços 
da empresa e/ou de valorizar o ensino e a investigação da Universidade 
do Porto.

Artigo 3.º
Promotores

1 — Podem ser promotores de uma spin -off U.Porto:
a) Docentes, investigadores e trabalhadores não docentes da Uni-

versidade do Porto;
b) Estudantes da Universidade do Porto;
c) Outras pessoas com ligação à Universidade do Porto devidamente 

fundamentada.

2 — Para além dos promotores referidos no ponto anterior, podem 
ainda participar numa spin -off U.Porto outras pessoas singulares ou 
coletivas, ligadas ou não à Universidade do Porto, desde que essa par-
ticipação seja devidamente fundamentada.

Artigo 4.º
Reconhecimento de spin -off  U.Porto

1 — Os promotores referidos no artigo anterior podem requerer o 
reconhecimento de uma empresa como spin -off U.Porto mediante carta 
dirigida ao Reitor.

2 — Para efeito do número anterior, o pedido deve ser acompanhado 
da seguinte informação:

a) Identificação da empresa acompanhada de contrato de sociedade;
b) Descrição do enquadramento que esteve na base da sua criação, 

em especial no que se refere ao envolvimento de recursos humanos e/ou 
materiais da Universidade do Porto;

c) Breve caracterização dos produtos e/ou serviços da empresa com 
explicitação das vantagens competitivas decorrentes da incorporação 
de conhecimento produzido na Universidade do Porto;

d) Curriculum vitae dos promotores e seu enquadramento na empresa.

Artigo 5.º
Apreciação do pedido

1 — O reconhecimento como spin -off  U.Porto é precedido de parecer 
dos serviços da universidade com funções de apoio à valorização do 
conhecimento e sua transferência para a sociedade.


